Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacao e Qualidade Industrial -
CONMETRO

Resolucéo n° 15, de 12 de outubro de 1988

O Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacéo e Qualidade Industrial - CONMETRO, usando
das atribui¢cbes que lhe confere o artigo 3° da Lei 5966, de 11 de dezembro de 1973, através de
sua 202 Sesséao Ordinaria realizada em Brasilia, em 23/08/1988,

Considerando a necessidade de defesa da seguran¢a do usuario;

Considerando que vém ocorrendo varios incéndios em edifica¢cdes causados pelo mau
funcionamento dos fusiveis rolha e cartucho utilizados como dispositivos de protecao nas
instalacdes elétricas;

Considerando que varios fusiveis rolha e cartucho, existentes atualmente no mercado, vém sendo
falsificados, prejudicando com isso, o pequeno consumidor, resolve:

1. Aprovar como Norma Brasileira Compulséria (NBR 1) as:
a) NBR 5113 - Fusiveis Rolha - Especificagao;
b) NBR 5157 - Fusiveis Rolha - Ensaios Elétricos de Rotina e de Tipo - Método de Ensaio;
¢) NBR 6280 - Fusiveis Rolha - Dimensdes - Padronizagéo;
d) NBR 6254 - Dimensdes de Fusiveis Cartucho - Padronizagao;
e) NBR 6253 - Fusiveis Cartucho - Especificagao;
f) NBR 6996 - Fusiveis Cartucho - Ensaios - Método de Ensaio.

1.1 Através do Comité de Coordenacgdo do SINMETRO pertinente ao assunto, o INMETRO
devera promover a revisdo das normas referidas no item 1, para permanente atualizacéo
desta Resolucéo.

2. Determinar ao INMETRO fiscalizar as infracOes a esta Resolug&o, nos termos do Artigo 9°
da Lei 5966, de 11 de dezembro de 1973.

3. Conceder prazo de 1 (um) ano, a partir da data da publicacdo desta Resolugéo, para que o
INMETRO implemente a certifica¢8o de conformidade as normas dos fusiveis rolha e
cartucho utilizados como dispositivos de prote¢do nas instalagfes elétricas.
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